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fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do
detentor de Registro de Preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelo
mesmo.

Subcláusula Primeira - O vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a
partir da convocação, paru a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo
poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.

CúUSULA SEXTA - DAS OBR]GAçÕES E RESPONSABILIDADES

6.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçÔes e
r- responsabilidades constantes no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, além das

descritas a seguir.

Subcláusula Primeira - Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o controle
e administração do SRP, em especial:
l. Gerenciar a Ata de Registro de Preços.
ll. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço
registrado, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à

ordem de classiÍicação e aos quantitativos definidos nesta Ata.
lll. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaÇÕes dos preços
registrados.
lV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços:
a) Advertência.
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participaçâo em licitação e impedimento de contratar com

r- a Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao
fornecedor detentor de preços registrados.

Subcláusula Segunda - Caberá aos órgâos participantes:
l. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por

ventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto
cumprimento de suas disposições.
ll. lndicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento,
ao qual, além das atribuiçôes previstas no art. 67 da Lei No 8.666, de 21de junho de
1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gestor do Registro de Preços, quando

da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os
respectivos quantitativos e oS preços a serem praticados, encaminhando,
tempestivamente, aS informações sobre a contratação efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a

ser procedida atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos
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valores praticados, informando ao Órgão Gestor do Registro de Preços eventual
desvantagem quanto à sua utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo Íornecedor e, em
coordenação com o Órgâo Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento dos compromissos assumidos.
d) lnformar ao Orgão Gestor do Registro de Preços a recusa do Prestador em
realizar as contratações para os Produtos, bem como o não atendimento às condiçôes
estabelecidas no edital e Íirmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências
relativas à prestação dos Produtos do objeto licitado.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de
vvalidade da Ata de Registro de Preços Íica obrigado a:

a) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
b) Responder por todos os ônus referente aos Produtos ora contratados, desde os
salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais, que vem incidir sobre o presente contrato, além de
despesas com hospedagem, alimentação e transporte dos mesmos.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Orgão Gestor de
Registro de Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar
a Ata na condição de Órgão/Entidade lnteressado.
d) estar ciente que os Produtos a serem prestados estarão sujeitos à aceitação pelo
órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o
especiÍlcado no Pregão Presencial No. 014/2017-PP.
e) Aceitar, nas mesmas condições da Ata de Registro de Preços, os acréscimos ou

\- supressÕes que se Ílzerem necessários, a critério da administração pública,

respeitando-se os limites previstos na Lei n.o 8.666/93 e alterações posteriores, alé 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor da Ata de Registro de Preços.

cúusuLA sÉrMA - Dos PREços REGlsrRADos

7.1. Os preços registrados são os preços unitários oÍertados nas propostas das
signatárias desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de
Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras, observada as
condições de mercado.

cúusuLA orrAVA- DA REVIsÃo Dos PREços REGlsrRADos

8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no Decreto
no 7.892, de 23 de janeiro de 201 3.

cúusuLA NoNA- Do CANCELAMENTo Do REGlsrRo DE PREços

9.1. Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno
direito, nas situações previstas no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
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cúusula oÉcrue - Do REcEBTMENTo Do oBJETo DA coNTRAreçÃo
10.1. A prestaçâo de Produtos que poderão advir desta Ata de Registro de Preços
serão Íormalizadas por meio de ORDEM DE SERVIÇOS, emitida no Sistema de
Registro de Preços.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExEcUÇÃo oO OBJETO LICITADO

11.'l . Os prazos, as quantidades, a forma de entrega, de recebimento, de aceite e
as demais condiçôes de execução do objeto serão deÍinidos na ORDEM DE
SERVIÇOS e cada participante do SRP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO PAGAMENTO

12.1. As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de Preços do
objeto desta licitação correráo à conta de recursos próprio, na dotação orçamentária de
cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser
informada quando da emissão da Ordem de Serviço.

Subcláusula Primeira - Após a confirmação dos valores efetivamente devidos pelo
Órgão Participante, este efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias a contar da
data do recebimento do objeto mediante apresentação das Notas Fiscais e de
Empenho, acompanhadas das CertidÕes Federais e FGTS, todas atualizadas.

Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ata o licitante detentor do preço
registrado deverá manter as condiçôes de habilitação constantes do item
HABILITAÇÃO do edital da Pregão Presencial No.014/2017-PP.
Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado,
por Íorça do que dispôe o § 20, ltem lll do art. 63 da Lei Federal No 4.320/64.
Subcláusula Quarta - Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da

- Nota Fiscal discriminativa, acompanhada da correspondente ORDEM DE SERVIÇO.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

1 3.'l . Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administraçáo Pública, garantido o
direito ao contraditório e à defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser
descredenciado no cadastro de fornecedores do Consórcio sem prejuízo das sanções
previstas no edital de PREGÃO PRESENCIAL No.014/2017-PP e das demais
cominaçÕes legais, o licitante que:
l- Deixar de entregar documentação exigida no edital.
ll - Apresentar documentação falsa.
lll - Ensejar o retardamento da execução do objeto.
lV - Cometer Íraude.
V- Comportar-se de modo inidôneo.
Vl - Fizer declaração falsa; ou
Vll - Cometer fraude Íiscal.

Subcláusula Primeira - Será aplicado ao licitante beneÍiciário da Ata de Registro
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de Preço, caso este se recuse a executar o(s) objeto(s) a êle vinculado(s), dentro
do prazo previsto, multa correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento)
por dia, calculada sobre o valor correspondente ao objeto não executado, até o limite
de 10% (dez por cento) desse valor, e o impedimento para licitar e contratar com
Órgãos/Entidades com a administração pública por período de até 05(cinco) anos.

Subc!áusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula seráo cobradas
diretamente do licitante beneficiário da Ata de Registro de Preço, administrativa ou
judicialmente.

Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da

*- oportunidade de defesa por parte do licitante, na forma da lei.

Subcláusula QuaÉa - As demais penalidades, adveÉência e declaração de
inidoneidade, a que estaráo sujeito os licitantes beneÍiciários da Ata de Registro de
Preços, serão aquelas previstas no Capitulo lV da Lei no 8.666/93.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DAS DrsposrçÕEs FrNArs

14.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal No 8.666/93,
com o Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no que não colidir com a primeira e
nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de
Direito.
14.2. Esla Ata de Registro de Preços deverá ser publicada na lmprensa OÍicial do
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE ou por afixação
em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da cidade de Caucaia, para conhecer das questões relacionadas
- com a presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualiÍicados a seguir, os quais Ílrmam
o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçÕes.

SIGNATÁRIOS:
ORGÃO GESTOR - CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO
VALE DO CURU - CISVALE

Gerenciador da Ata de Registro de Preço
EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGISTRO DE PREÇOS:
EMPRESA:
C.N.P.J.:

TESTEMUNHAS:

§'
Rua Juaci Sampalo Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE'CÉP: 61.600 -O 60

Fone/Fax: (A5) 3342-276, Ct{Pr(MF) no 12.768.835/0001-75
www,cisvale.com.br E-mail: consoÍcloclSvale@gmail.com

Representante
CPF:
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CONTRATO NO.

* o consóRcro púBlrco DE sAúDE TNTERFEDERATTvo Do vALE Do cuRU-
CISVALE, Pessoa lurídica de direito público interno, CNPJ No. L2.768.83510001-75,
com sede na Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia, Ceará, neste ato
representado pelo Sr. doravante denominada CONTRATANTE,

doravante
denominado CONTRÂTADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO
mediante as cláusulas e condições a seguÍr estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRÂ - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÃo PRESENCTAL No.o,4l2oL7,
devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu- CISVALE e as prescrições da Lei No. tO.52OlO2, com aplicação
subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas alterações, que passam a fazer parte integrante

- do presente contato.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - Constitui objeto deste ínstrumento, o Registro de Preços para futura e
eventual Contratação de empresa especializada em dedetização,
descupinização, desratização e desvampirização para atender as
necessidades do Consórcao Publico de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu -CISCVALE.

cúUSULA TERCEIRA - DO PREçO, PAGAMENTO, REAUSTE E REEQUILÍBRIO
ECONôMICO-FINANCEIRO

3.1 - PREÇO: O valor global do presente contrato é de R$
(-), conforme quadro demonstrativo em anexo, já
com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais

q
Rua luaci Sempalo Pontes no 16968 - Cent.o - Caucaia-CE - CEPr 61.60O-060

Fonê/Fax: (AS) 3342-2767 Ct{PJ(MF) no l2'768.435/0001-7S
www.cisvale.com.br E-malli consorciocl§vale@gmall'com

PREGÃO PRESENCTAL No. OL4l 2OL7

ANEXO III
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

edeoutrolado,aEmpresa-,PessoaJurídicadedireitoprivado,cNP]no.

-, 

com sede na 

-, 

-, 

Bairro 

-, 

Cidade 

-,

nesteatorepresentadapelo(a)Sr(a).-,cPFNo.
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despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços contratados,
inclusive a margem de lucro.

3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme execução dos serviços,
segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas
das Certidões Federais INSS e FGTS do CONTRATADO, todas atualizadas.
3.2.1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de
crédito na Conta Bancária do prestador.
3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de decorridos 12

,.- (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas.
3.4 - REEQUILÍBRIO ECONoMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do CONTRATADO e a retribuição da Administração para a iusta
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei No. 8.666/93, alterada
e consolidada.

cúusulA qUARTA - DA vrGÊNcrA E DA ExEcuçÃo

4.1 - O presente Instrumento produzirá seus jurÍdicos e legais efeitos a partir da data

,- de sua assinatura e vigerá por 12 meses, contados a partir da emissão da ordem de

serviços podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, convindo as partes

contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93.

cúusur-l eurNTA - DA oRrcEM Dos REcuRsos

5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria

do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE sob as

rubricas: orçamentárias: O1O1.1O.122.OOO1.2.OO1 Gerenciamento CISVALE

Administrativo e Financeiro/ O1O1.1O.302.0OO2.2.002; Gerenciamento CEO de
Caucaia mantido pelo CISVALE/ O1O1.1O.3O2.OOO2.2.OO3 Gerenciamento CEO de

São Gonçalo do Amarante mantido pelo CISVALE/ O1O1.1O.302.OOO2.2.OO4
Gerenciamento POLICLINICA de Caucaia mantido pelo CISVALE; Elemento de
Despesas: 3.3.9O.39.OO Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso:
OO7 Outros recursos destinados á Saúde.

cúUsulÁ SEXTA - DAS OBRIGAçõES DAS PARTES

&
Rua fuaci Sampaio Pontes Í!o 16968 - Centro - Caucaia'cE - CEPr 61.600-060
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6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei
No10.520/02.
6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:

6.I-Apresentar, até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço,
cronograma físico das tarefas inerentes aos serviços contratados, consoante o
presente Termo de Referência;

6.2-Estar devidamente licenciada junto à autoridade sanitária e ambiental
competente;

*- 6.3- empresa instalada em cidade que não possua autoridade sanitária e ambiental
competente municipal está obrigada a solicitar licença junto à autoridade sanitária e
ambiental competente regional, estadual ou distrital a que o município pertença.
6,4- Ter um responsável técnico de nível superior, com treinamento específico na
área em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre atualizado,
devidamente habilitado pelo respectivo conselho profissional que é responsável
diretamente: pela execução dos serviços; treinamento dos operadores; aquisição
de produtos saneantes desinfestantes e equipamentos; orientação da forma correta
da aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas inerentes ao controle de
vetores e pragas urbanas; e por possíveis danos que possam vir ocorrer à saúde e
ao meio ambiente, conforme Resolução-RDC no 52, de22 de outubro de 2009;
6.5-Possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico;
6.18- Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos
serviços contratados e pela qualidade dos materiais empregados;
6,f 9- Fornecer equipamentos, ferramentas e produtos para a perfeita
execução dos serviços, bem como se responsabilizar pelo seu transporte;

\- 6.20- Retirar as embalagens dos produtos desinfetantes utilizados e descartá-
los de acordo com a legislação vigente;
6.21- Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços,
utilizando material de limpeza próprio;
6.22- Planejar, conduzir e executar os serviços com integral observância das
disposições contidas neste Termo de Referência, cumprindo o cronograma de
serviços que lhe será entregue no início da execução do contrato;
6.23- Fornecer uniformes e equipamentos de proteção individual (E.P.I.'s), de
acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, aos profissionais
que prestarem serviços nas dependências das Subseções Judiciárias, bem como
fiscalizar sua utilização;
6.24- Impedir a exposição direta de seus funcionários e terceiros aos produtos
aplicados;
6.25- Substituir imediatamente qualquer empregado responsável pela
execução dos serviços que causar embaraço à boa execução do contrato ou por
recomendação da fiscalização;

ô:

§
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6.26- Responsabilizar-se por qualquer atendimento médico em função de
acidente ou mal súbito que venha ocorrer com seus empregados, cabendo-lhe
todas as providências e obrigações estabelecidas em legislações específicas de
acidente de trabalho, ainda que a ocorrência tenha se dado nas dependências da
CONTRATANTE;
6.27- Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas e quaisquer outros
ônus decorrentes da execução dos serviços contratados;
6.28- Arcar com danos eventualmente ocorridos com os equipamentos,
ferramentas e materiais utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de
ressarcimento pela CONTRATANTE;

\- 6.29- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração
oua
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão;
6.l8-Cumprir todas as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes e
vigentes durante a execução do contrato, sendo a única responsável por prejuízos
decorrentes de infrações a que der causa;
6.19- Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por
lei e neste Termo de Referência;
6.2o-Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, na pessoa do gestor do contrato,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam
adotadas as providências de regularização necessárias.

6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:

v 6.3.l.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
6.3,2Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis ;
6.3.3.Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
6.3.4.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.3.5.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
fornecida pela contratada.
6.3.6 - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorização da ordem
de serviço, nos locais determinados pelo Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE (conforme o ANEXO I do edital), observando rigorosamente
as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes
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de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda
documentação atualizada.
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

'-. interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem na execução dos serviços, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma do § 10 do art. 65 da Lei No. 8.666/93;
6.3.7 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do CONTRATADO,
o CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
ser adequados às supracitadas condições;
6.3.8 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato,
a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
cúusulA sÉrrml - DAs ALTERAçôES E REAJUSTE Do coNTRÂTo:

7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se

contemplada pelo art. 65 da Lei No. 8.666/93, e srlas alterações posteriores, após
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.

7.2 - O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação
do CONTRATADO devidamente justificada e acompanhada dos documentos que
comprovem o desequilíbrio.

cúusuLA orrAvA - DAs sANçõEs

8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei No.

a.666193, alterada e consolidada, as seguintes penas:

8.1.1 - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, fica rá impedido de licitar e contratar com o
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e será
descredenciado no Cadastro do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
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Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominações legais:
I - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) Não manter a proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
II - Multa moratória de O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução
do objeto contratual solicitado, até o limite de 10olo (dez por cento) sobre o valor do
contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do

\- contrato;
III - Multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do objeto contratual;
IV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que
o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e
na Lei No. lO.52O/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;
8.2 - Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito
existente no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE em

,- favor da CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.
8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art. 86 a 88 da
Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
CúUSULA NoNA - DA RESCISÃO
9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
9.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista
à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes
de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e78 da Lei No. 8.666/93.
9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e B0
da Lei No. 8.666/93.
cúusulA DÉcrMA - DAs DrsposrçõEs FrNArs

§
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Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE

cNPJ No12.768.835/OOOl-75
CONTRATANTE

<<<NOME DA EMPRESA>>>
<<<cNP' No.>>>

<<<NOME DO REPRESENTANTE>>>
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10.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
1O.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de
licitação e à proposta licitatória.
1O.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
LO.4 - O presente contrato poderá ser alterâdo unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
1O.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,

.- fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o
uso dos bens pela Administração.
10.6 - O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa
autorização da Administração.
10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato é a
transferência da responsabilidade, administração e supervisão do serviço prestado.
LO.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
fO.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
cúusulA oNzE - Do FoRo

11.1 - O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do art. 55v da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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<<<cPF No.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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1.
2.

CPFr
CPF:
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